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VOLTANDO A SORRIR! GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 1450/2026

Autoriza a doag8o de prémios para o Torneio Leiteiro da Festa
de Santa Rita de Céssia 2026 e da outras providéncias.

O Prefeito Municipal de Natividade - RJ, no uso de suas atribuicdes legais, faz saber que a
Céamara Municipal de Natividade aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contribuir para a realizacdo do
Torneio Leiteiro da Festa de Santa Rita de Céassia 2026, a ser realizado no periodo de 21 a 23 de maio, no
distrito de Ourania, doando prémios aos participantes, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 2° - Os valores dos prémios referidos no artigo anterior serdo divididos entre os
vencedores da competicdo, obedecendo a ordem de classificacdo, a saber:
1° Prémio: R$ 3.500,00;
2° Prémio: R$ 2.500,00;
3° Prémio: R$ 2.000,00;
4° Prémio: R$ 1.000,00;
59 Prémio: R$ 500,00;
6° Prémio: R$  500,00.

Art. 3° - O orgamento do municipio podera ser suplementado em razdo das despesas geradas
por esta Lei.

Art. 4° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicacéo, revogadas as disposi¢des em
contrario.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Natividade, 12 de maio de 2026.

Marcos Antonio da Silva Toledo
Prefeito Municipal
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